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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 ( Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará ), tendo em 
vista a decisão unânime do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária realizada em 24 de fevereiro de 2011,

RESOLVE designar o DESEMBARGADOR INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO para compor a 1ª Câmara Criminal Isolada 
do Tribunal de Justiça, na vaga deixada em decorrência da remoção do Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
para a 2ª Câmara Criminal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 25 de fevereiro de 2011.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 ( Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará ), tendo em 
vista a decisão unânime do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária realizada em 24 de fevereiro de 2011,

RESOLVE designar o DESEMBARGADOR VÁLDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA para compor a 8ª Câmara Cível Isolada 
do Tribunal de Justiça.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 25 de fevereiro de 2011.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe  confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 ( Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará ), tendo em 
vista a decisão unânime do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária realizada em 24 de fevereiro de 2011,

RESOLVE designar o DESEMBARGADOR WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO para compor a 3ª Câmara Cível 
Isolada do Tribunal de Justiça, na vaga deixada pela Desembargadora Edite Bringel Olinda Alencar, que assumiu a Corregedoria 
Geral de Justiça.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 25 de fevereiro de 2011.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE tornar 
sem efeito na forma do art. 18 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, as nomeações publicadas dos candidatos constantes do 
Anexo Único, do Concurso Público promovido pelo Tribunal de Justiça, homologado pelo Tribunal Pleno, em sessão realizada 
em 13 de agosto de 2009, conforme publicação no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado por incorreção no 
Diário da Justiça de 26 de agosto de 2009, considerando a desistência.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos  24   dias do mês 

de  fevereiro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

Anexo Único

CLASS  CANDIDATO   CARGO     PROCESSO
242º THAÍS PARANHOS CAPISTRANO PEREIRA ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA 
           8501502-50.2011.8.06.0000
191º CARLOS HENRIQUE NEVES GONDIM ANALISTA JUDICIÁRIO – EXECUÇÃO DE MANDADOS 
           8500690- 08.2011.8.06.0000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a homologação do concurso pelo Tribunal Pleno, em sessão realizada em 13 de agosto de 2009, conforme publicação no Diário 
da Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado por incorreção no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2009, RESOLVE tornar 
sem efeito o ato de nomeação dos candidatos aprovados no anexo único, tendo em vista requerimentos dos interessados 
protocolizados neste Tribunal, onde solicitam que os nomes figurem no final da lista de classificação dos respectivos cargos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos 24  dias do mês 

de fevereiro de 2011.

Desembargador JOSE ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

Anexo Único
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